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PROCESSO Nº 014/2022 

PROCEDIMENTO Nº 004/2022 
INEXIGIBILIDADE Nº 004/2022 

CONTRATO Nº 014/2022 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO - PI, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede e foro na cidade de São Miguel do Tapuio 
-PI, situada à Pç. Cel. Manoel Evaristo de Paiva, nº 92, Centro, CEP 64.330-000, CNPJ 
(MF) Nº 06.716.906/0001-93, neste ato representado por sua Secretária Municipal de 
Educação, MARCELLI GOMES CARDOSO, residente e domiciliado neste 
município, e do outro a HANS KELSEN MENDES SILVA ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EDUCACIONAL - EIRELI, inscrito no CNPJ sob o nº 
18.918.807/0001-73, com sede na Rua Senador Candido Ferraz, nº 1250, Bairro Jóquei 
Clube, Teresina – PI, representado neste ato por seu sócio HANS KELSEN 
MENDES SILVA, advogado, inscrito no CPF sob o nº 964.045.823-68, doravante 
denominada CONTRATADA têm entre si justo e acordado a celebração do presente 
Contrato, mediante as seguintes Cláusulas e condições: 
 
         DAS CLÁUSULAS: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:  
O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação de 
serviços de consultoria em gestão pública, com atuação exclusiva na área educacional, 
por meio de acompanhamento das atividades da Secretaria Municipal de Educação do 
município de São Miguel do Tapuio – PI. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO: 
O CONTRATADO receberá pela totalidade dos serviços prestados a que se obriga a 
quantia de R$ 9.000,00 (nove mil reais) mensais. 
 
Parágrafo Único – Da Apresentação da Nota Fiscal: 
O contratado fica obrigado a apresentar mensalmente a nota fiscal referente ao valor 
percebido, sob pena de não o fazendo ser sustado o pagamento do mês. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
O CONTRATADO deve agir com zelo, pontualidade e diligência na defesa dos 
interesses do CONTRATANTE e a critério desta, mediante autorização, determinação 
emanada do Prefeito Municipal, em procedimentos administrativos, sob pena de 
rescisão motivada do presente termo. 
 
CLAUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
CONTRATANTE deve facilitar o acesso do CONTRATADO nas suas dependências 
e fornecer todas as informações solicitadas ao bom desempenho de suas funções 
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contratuais, além de efetuar o pagamento ao CONTRATADO de acordo com o 
estabelecido neste Contrato. 
 
CLAUSULA QUINTA – NEGATIVA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO: 

A presente contratação não guarda qualquer relação com vinculação empregatícia, 
significando tão somente prestação de serviços, não gerando responsabilidade 
trabalhista à CONTRATANTE. 
 
CLAUSULA SEXTA – DA INEXIGIBILIDADE: 
O presente Contrato foi objeto de inexigibilidade de licitação, conforme o art. 74, III, 
alínea “c” da Lei Nº 14.133/21. 
 
CLAUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA: 
O presente Contrato terá início na data de sua assinatura, e vigorará até 31 de dezembro 
de 2022, em conformidade com os interesses da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES:  
Competem a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações previstas neste 
instrumento, na Lei 14.133/21 e noutras disposições legais, realizar, por escrito, através 
de Termo Aditivo, as alterações contratuais que julgarem convenientes. Sendo 
reservado à esta Prefeitura, na busca pelo interesse administrativo, alterar 
unilateralmente a presente pacto. 
 
CLÁUSULA NONA:  
As partes elegem de pleno e comum acordo, o foro da comarca de São Miguel do 
Tapuio- PI, para dirimir dúvidas ou resolver questões oriundas do presente contrato, 
desde que não seja possível resolvê-las prévia e amigavelmente. 
 
E, para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o 
presente instrumento, em 02 (duas) vias, que depois de lido e achado conforme, vai 
assinado pelas partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes. 
 

São Miguel do Tapuio - PI, 08 de fevereiro de 2022 
 

 
___________________________________________________ 

Marcelli Gomes Cardoso 
Secretária Municipal de Educação 

 
 

__________________________________________________________ 
HANS KELSEN MENDES SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA 

EDUCACIONAL EIRELI 
 CNPJ: 18.918.807/0001-73 
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TESTEMUNHAS: 
Nome: _______________________________ 
CPF: _________________________________ 
Nome: _______________________________ 
CPF: _________________________________ 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

Na forma da Lei 14.133/21 e suas alterações, HOMOLOGO o presente processo 

licitatório de nº 014/2022, Procedimento nº 004/2022, modalidade Inexigibilidade, que teve 

como vencedor a empresa HANS KELSEN MENDES SILVA ASSESSORIA E 

CONSULTORIA EDUCACIONAL EIRELI, CNPJ: 18.918.807/0001-73, autorizando a 

ultimação dos atos necessários à contratação, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

  

São Miguel do Tapuio - PI, 08 de fevereiro de 2022. 

 

_______________________________________ 

Marcelli Gomes Cardoso 

Secretária Municipal de Educação 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

PROCESSO Nº: 014/2022                           

INEXIGIBILIDADE Nº: 004/2022 

 

RATIFICO, o processo licitatório nº 014/2022, na modalidade Inexigibilidade nº 

004/2022, que tem como objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de 

consultoria em gestão pública, com atuação exclusiva na área educacional, por meio de 

acompanhamento das atividades da Secretaria Municipal de Educação do Município de São 

Miguel do Tapuio - PI, tendo com empresa contratada HANS KELSEN MENDES SILVA 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL EIRELI, CNPJ: 18.918.807/0001-

73, com o valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais) mensais. 

 

São Miguel do Tapuio - PI, 08 de fevereiro de 2022. 

 

_______________________________________ 

Marcelli Gomes Cardoso 

Secretária Municipal de Educação 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL OE URUÇUI 

SECRETARIA OE SAÚDE 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

REFERÊNCIA: CONTRATO Nº 100/2021 

SAÚDE 
SECRETARIA MUNIC4PAL 
DESAúOE 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUÇUI- PI. 
CONTRATADO: DHONY FERRAZ DA SILVA ALMEIDA, CPF: 160.221.813-72. 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto, serviços a serem prestados como 
Médico, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para atendimento 
da Atenção Básica, deste município, iniciando-se em 02/09/2021 e findando-se em 
02/03/2022. 
VALOR DO CONTRATO: O valor será de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) mensais, 
acrescido de Insalubridade e GIAM. 
VIG~NCIA CONTRATUAL: o presente contrato terá o prazo de 6 (seis) Meses, a 
contar desta data, e passará a valer a partir da assinatura pelas partes. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros para cobertura dos valores 
ora do contrato provem da seguinte Dotação Orçamentária - 10.301 .0012.2197. 
manutenção das ações básicas de Saúde: 3.3.90.36.00. - Outros serviços de 
terceiros- Pessoa Física. 
DATA DA ASSINATURA: 02 de Setembro de 2021. 
ASSINAM: LIS MARTINS ESTRELA (CONTRANTANTE) E 
DHONY FERRAZ DA SILVA ALMEIDA (CONTRATADO). 

LIS MARTINS ESTRELA 
Secretária Municipal de Saúde 

ld:0lABlC45FE54FDFC 
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SECRETARIA DE SAÚDE 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

REFER~NCIA: CONTRATO Nº 101/2021 

SAÚDE 
SECRETARIA MUNICIPAL 
OESAúoe 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUÇUI - PI. 
CONTRATADO: MANOEL GUEDES DE ALMEIDA, CPF: 028.900.513-23. 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto, serviços a serem prestados como 
Médico, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para atendimento 
da Atenção Básica, deste município. Regido pela Lei Municipal 762, de 23 de maio 
de ·2019, considerando a vigência da situação de emergência em saúde pública, 
declarada pelos decretos nº 97, de 20 de março de 20; nº 147, de 12 de janeiro de 
2021 e nº 178, de 01 de julho de 2021, considerando a Lei Federal 14.035, de 11 
de agosto de 2020, que "altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para 
dispor sobre procedimentos para a aquisição ou contratação de bens, serviços e 
insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavirus responsável pelo surto de 
2019". 
VALOR DO CONTRATO: O valor será de RS 4.000,00 (quatro mil reais) mensais, 
acrescido de Insalubridade, GIAM e adicional de função, · 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: o presente contrato terá o prazo de 10 (dez) Meses, 
iniciando-se em 02/09/2021 e findando-se em 02/07/2022. a contar desta data, e 
passará a valer a partir da assinatura pelas partes. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros para cobertura dos valores 
ora do contrato provem da seguinte Dotação Orçamentária - 10.301 .0012.2197. 
manutenção das ações básicas de Saúde: 3.3.90.36.00. - Outros serviços de 
terceiros- Pessoa Física. 
DATA DA ASSINATURA: 02 de Setembro de 2021 . 
ASSINAM: LIS MARTINS ESTRELA (CONTRANTANTE) E 
MANOEL GUEDES DE ALMEIDA (CONTRATADO). 

LIS MARTINS ESTRELA 
Secretária Municipal de Saúde 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PI 
Praça. Cel. Manoel Evaristo de Paiva, 92 - Bairro Centro 
CNPJ n• 06.716.906/0001-93, Tel/Fax-{86) 3249-1333 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº: 014/2022. 
PROCESSO Nº: 014/2022. 
INEXIGIBILIDADE Nº: 004/2022. 
CONTRATANTE:PREFEITURAMUNICIPALDESÃOMIGUEL DOTAPUIO-PI. 
CONTRATADO: HANS KEL5EN MENDES SILVA ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EDUCACIONAL EIRELI, CNPJ: 18.918.807 /0001-73. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA, COM ATUAÇÃO EXCLUSIVA NA ÁREA 
EDUCACIONAL, POR MEIO DE ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL 
DO TAPUIO - PI. 
VALOR: R$ 9.000,00 (NOVE MIL REAIS) MENSAIS. 
FONTE DE RECURSO: FPM / FME / FUNDEB / ICMS / RECURSOS PRÓPRIOS. 
FUNDAMENTAÇÃO: ART. 74, III, AÚNEA "C" LEI 14.133/21. 
ASSINATIJRA DO CONTRATO: 08 DE FEVEREIRO DE 2022. 
VIGtNCIA: 08 DE FEVEREIRO DE 2022 A 31 DE DEZEMBRO DE 2022. 

São Miguel do Tapuio -PI, 08 de fevereiro de 2022. 

ôílonCA!J; ~a,9;:a, Co bd~ 
Marce Gomes Cardoso 

Secretária Municipal de Educação 
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il "" } 8 ESTADO DO PIAUÍ 
~ PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PI 

1DOÇA0201, ..... Praça. Cel. Manoel Evaristo de Paiva, 92 - Bairro Centro 
•"'-i,á,.TNlü!O Unicef• CNPJ n2 06.716.906/0001·93, Tel/Fax-(8613249·1333 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Na fonna da Lei 14.133/21 e suas alterações, HOMOLOGO o presente processo 

licitatório de nº 014/2022, Procedimento nº 004/2022, modalidade Inexigibilidade, que teve 
como vencedor a empresa HANS KELSEN MENDES SILVA ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EDUCACIONAL BIRELI, CNPJ: 18.918.807/0001-73, autorizando a 
ultimação dos atos necessários à contratação, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

São Miguel do Tapuio - PI, 08 de fevereiro de 2022. 

Õl1"J.); ~•b• CooJ-. 
Marce Gomes Cardoso 

Secretária Municipal de Educação 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PI 
Praça. Cel. Manoel Evaristo de Paiva, 92 - Bairro Centro 
CNPJ n• 06.716.906/0001-93, Tel/Fax - (86) 3249-1333 

'!'ERMO DE RA1'IFICAÇÃO 

PROCESSO Nº: 014/2022 
INEXIGIBIUDADE Nº: 004/2022 

RA1'IFICO, o processo licitatório nº 014/2022, na modalidade Inexigibilidade nº 

004/2022, que tem como objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de 

consultoria em gestão pública, com atuação exclusiva na área educacional, por meio de 

acompanhamento das atividades da Secretaria Municipal de Educação do Município de São 

Miguel do Tapuio - PI, tendo com empresa contratada HANS KELSEN MENDES SILVA 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL EIRELI, CNPJ: 18.918.807/0001-
73, com o valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais) mensais. 

São Miguel do Tapuio - PI, 08 de fevereiro de 2022. 

Õílohc.a.lJ; rQb• Cobd~~Q. 
Marc Gomes Cardoso 

Secretária Municipal de Educação 

ld:13B5A362BE56F99A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO PIAUÍ 

CNPJ Nº. 01.S19.4tl7/0001--05 
Rua: S10 Vicente - nº. s/n -Centro - Fone: (89198817-7430 

CEP: 84.838-000 • Slo Lula do Plaul (PI) 

TERMO OE ADITIVO Nº 01 CONTRATO Nº 012/2020 • PP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01412020 - CPL 
LICITAÇÃO MODALIDADE - Pregão Presencial n• 012/2020 
CONTRATANTE: Prefertura Municipal de São Luls do Piauí 
OBJETO: Contratação para Ações de Educaçao em Saúde Ambiental em MSD do município São 
Luis do Piauí-PI, Convenio-nº 894913/2019. 
CONTRATADO: A TIANO BEZERRA BORGES - ME (A TIANO BEZERRA EMPREENDIMENTOS) 
Pelo o presente contrato de Termo Aditivo de um lado o município de SÃO LUIS DO PIAUl•PI. 
neste ato representado pela a senhora KELSIMAR DE ABREU SOUSA, Prefeita Municipal 
residente e domiciliada nesta cidade, portador do CPF. 956.245.383-91 , documento de 
identificaçao RG. 1.964.323-SSP/PI, adiante designada simplesmente CONTRATANTE e de outro 
a Empresa ATIANO BEZERRA BORGES-ME (ATIANO BEZERRA EMPREENDIMENTOS) com 
sede na Praça Antônio Bezerra, 209, Sala 102, Centro, CEP. 64.625-000, São José do Piauí-PI , 
inscrita no CNPJ Nº 27.966.617/0001-12 adiante designada simplesmente CONTRATADA, neste 
ato representada pelo o Empresário Individual o senhor ATIANO BEZERRA BORGES portador do 
CPF 007.592.823-07 de acordo com a representação legal lhe é outorgado resolve celebrar o 
presente ajuste administrativo, que se regerá pelas disposições da Lei Federal 8.666/93 e demais 
Legislação pertinente a matéria pelas seguintes clausulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA 
O objeto do presente Adrtivo é a Prorrogação por mais 365 (trezentos e sessenta e cinco dias), a 
contar de 03 de janeiro de 2022 com validade até 03 de janeiro de 2023. 

CLAUSULA SEGUNDA 
Permanece inalteradas as demais condições e ci do contrato original celebrado em 01 de 
julho de 2020 não modificadas por este in mento pe os aditivos posterior declarando-se 
nesta oportunidade a ratificação das mes s. 

E, por estarem de acordos as partes fi 

Afiano • n'Q org • - MG 

CPF. 007.592.823-07 • Empresário Individual 
CONTRATADO 

ld :0047D6CDA0CAF95E 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO PIAUÍ-PI 

CNPJ: 41.522.095/0001-90 
Av, 29 de Abril S/N • lalrro Trts Marin aP; 64778-000- Slo Lourenço do Plaul-PI 

Pregão Eletrônico n2 002/2022 
Processo Administrativo 003/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de São Lourenço do Piauí, estado do Piauí, comunica aos 
interessados, a abertura de licitação na modalidade Pregão Eletrônico n2 002/2022, cujo objeto 
é a Aquisição de equipamentos e material permanente destinados à Unidade Básica de Saúde 
Edivo Bruno de Assis e Posto de Saúde João dos Santos Castro. Início de Cadastramento das 
Propostas: 10/02/2022. Fim de Cadastramento das Propostas: 22/02/2022 às 08h00min. 
Abertura das Propostas: 22/02/2022, a partir das 08h01min. lnído da Fase de Disputa de Lances: 
22/02/2022, a partir das 09h00min. Valor previsto: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 
Recursos: FMS Emenda Parlamentar n2 81000792. Consultas/Edital: 
prefeiturasaolourencodopi@gmail.com; www.bbmnetlicitacoes.com.br e 
tce.pi.gov.br/licitações. 

São Lourenço do Piauí• PI, 08 de fevereiro de 2022. 
Dalvan Gomes dos Santos 

Pregoeiro 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 06.083,107/0001-27 

PRAÇA ADÃO JOSÉ RIBEIRO, nº 276,CENTRO 
PATOS DO PIAUÍ-PI. 

S.cretaria Municipal 

deEd~.':;".~.~--

Pomria N" 001/2022 

Dlsp6e sobre a Nomeação da Comlsdo Central de 
Orguüzaçlo - eco da IV Conferêntia Munitipal de 
Educaçlo do Municfpio de Patos do Piaul. 

A Secretária Municipal de Educação Patos do Piaul. Estado do Piauí. a Sra. Maria Sueli do Sousa Carvalho 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em conson!ncia às orientações emanadas do Fórum Estadual 
de Educação do Piauí - FEBIPI, com vistas à realização da IV Conferência Municipal de Educação do Municfpio do 
Patos do Piauí-PI, enquanto evento preparatório para a COEFlPI o CONAE 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear os Membros abaixo especificados para significativa composição da Comissão Central de 
Organi7.8Çlo - CCO, da IV Conferência Muoicipal de Educação do Muoicfpio de Patos do PiBIIÍ, Estado do 
Piauí: 

N" NOME SEGMENTO nJNrl.O 
01 V ALDIRl!NE DA COSTA REIS Rep. do CME - co ... lho COORDENADOR 

Munlcipal do Educado 
02 OSTEVANIA DOS REIS DAMASCENO Rep. de profeaona MEMBRO 
03 MAR.lA DEUZUITA BARBOSA Rep. de eestores acolans MEMBRO 
04 FRANCIJAXSON DOS REIS DAMASCENO Rm.daSEMEC MEMBRO 

Art. 2° - É alribuição específica da Comissão Central de Organmição- CCO: 

Patágrafo Único: prestar total e irrestrito apoio à Comissão Especial de Mobilização e Diwlgação -
CEMD e Comissão Especial de Monitoramento e Sistematização - CEMS, para a consecução plena dos 
objetivos da IV Conferência Muoicipal de Educação do Muoic!pio de Patos do PiBIIÍ, Estado do Piauí. 

Art. 3° • Esta Portaria entra,:á em vigor na data de sua Publicação, salvas as disposições em contrário. 

Secretaria Muoicipal de llducação de Patos do Piauí, 02 de Fevereiro de 2022. 

M~ ~J;; d,;~ 0d4 
MARIA SUEU DO SOUSA CARVALHO 

SECRE'l'ÁRIAMUNICIPALDEEDUCAÇÃO 

MAIUASU:IJ IIESOUSACARWHO 
SECRElMIAloll-.DE EDUCAÇÃO 

POll'IMIANIOll3/lOZ1 
CPF: 9i7.9&3.05J-72 
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